
Ao Pleno do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 

do Estado de São Paulo – CONDEPE, 

 

 

Ref.: Recurso. Indeferimento de Entidade. Edital CONDEPE nº 001/2020. 

 

 

Nome completo da entidade, entidade da sociedade civil inscrita sob 

nº número de inscrição da entidade, por seu representante legal na pessoa de 

nome completo do representante, situada à Rua xxx, nº xxxx, bairro, 

município, CEP, tendo em vista o indeferimento de nosso requerimento de 

inscrição para compor o Colégio Eleitoral do processo eleitoral para escolha dos 

representantes da sociedade civil no Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 

da Pessoa Humana (CONDEPE), objeto do Edital CONDEPE nº 001/2020, em 

razão de não atender o item 4.1, subitem 2, do Edital, referente à apresentação 

da cópia da ata de eleição da atual diretoria devidamente registrada, conforme 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, vem, nos termos do item 

4.6 do referido Edital, apresentar RECURSO e requerer sua juntada, com a 

documentação anexada, para que seja dado provimento ao presente, uma vez 

atendidos e supridos os requisitos obrigatórios.  

 

Para sua procedência, junta-se a cópia da ata de eleição da atual 

diretoria devidamente registrada. Nestes termos, requer que seja este recurso 

julgado procedente para que se proceda ao devido registro desta entidade 

como habilitada para compor o Colégio Eleitoral objeto do Edital CONDEPE nº 

01/2020, podendo exercer plenamente todas prerrogativas do referido processo 

eleitoral.  

 

 

São Paulo, ___ de setembro de 2020. 

 

 

 

____Assinatura do Representante Legal da Entidade________ 

Nome completo da entidade 

Nome completo do Representante Legal 


